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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 17ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE/PE 

  

  

  

Processo: 00329381620208172001 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

                                                       

                                                CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, empresa seguradora com sede à Av. Marques de 

Olinda, 175 - Bairro do Recife - Recife - PE - CEP: 50030-000, inscrita no CNPJ sob o número 33.054.826/0001-92 

e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por 

seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove 

RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 25/12/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 29/06/2020. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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IMPORTANTE ESCLARECER QUE A PARTE AUTORA JÁ FORA INDENIZADA PELA LESÃO ENCONTRADA NO 

MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO, TENDO RECEBIDO O VALOR DE R$945,00 REFERENTE A SINISTRO OCORRIDO 

EM 12/09/2016, CONFORME DEMONSTRADO EM ANEXO. 

DESTA FORMA, DE PRONTO, A RÉ INFORMA QUE, QUANTO À ALEGADA LESÃO ENCONTRADA NO OMBRO 

ESQUERDO, A AUTORA JÁ FORA INDENIZADA ANTERIORMENTE, NÃO HAVENDO VALOR A SER 

COMPLEMENTADO. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

29/06/2020 após 06 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 25/12/2019, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DESCABIMENTO DE RENOVAÇÃO DE PLEITO INDENIZATÓRIO 

LESÃO PREEXISTENTE 

Inicialmente, deve-se sopesar o fato da parte autora ter pleiteado administrativamente verba indenizatória 
DPVAT em virtude de acidente automobilístico ocorrido em 12/09/2016, ocasião em que adquiriu lesão no 
membro superior esquerdo. 

Frisa-se que a parte autora requereu o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT em decorrência de LESÃO NO 
MEMBRO INFERIOR DIREITO, vindo a receber o valor de R$945,00, ou seja, o requerente sustenta seu pleito 
indenizatório em lesão idêntica a que fora recebida anteriormente. 

Constata-se que os  documentos acostados aos autos comprovam que o acidente que ocasionou a debilidade 
permanente foi anterior ao narrado na inicial, não havendo, portanto, nexo de causalidade entre o novo 
acidente e a lesão apresentada pela parte autora. 

Desta forma, em relação a lesão alegada no presente sinistro localizada no ombro esquerdo, não há valor a ser 
complementado, haja vista que a lesão fora adquirida em 12/09/2016. 

Deste modo, é irrefragável que a presente lide tem o mesmo pedido de outra ação que teve o mérito julgado, 
uma vez que a parte autora sequer comprova que houve agravamento da lesão em virtude de um suposto novo 
acidente automobilístico. 

Diante do exposto, a improcedência do pedido é a medida que se impõe. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 25/12/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

 
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas.  

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RECIFE, 28 de agosto de 2020. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 

 

  

 

 

 

Num. 67924269 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032806400000066622896
Número do documento: 20091418032806400000066622896



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PE 4246, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE, os poderes que lhes foram 

conferidos por CIA EXCELSIOR DE SEGUROS e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos 

de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA, em curso perante a 17ª 

VARA CÍVEL da comarca de RECIFE, nos autos do Processo nº 00329381620208172001. 

  

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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14/09/2020

Número: 0032938-16.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 17ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 23/07/2020 

 Valor da causa: R$ 11.137,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA (AUTOR) ADSON JOSE ALVES DE FARIAS (ADVOGADO)

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (REU)

CLAUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

67924
272

14/09/2020 18:03 ANEXO 3 Outros (Documento)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 26ª VARA CÍVEL DA

COMARCA DE RECIFE – PE
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo: nº: 0045366-35.2017.8.17.2001
 
 
 
                   SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, nos
autos da ação em epígrafe, vem informar que já promoveu o recolhimento dos honorários
periciais, conforme consta no comprovante em anexo, como de direito.
 

 
Termos em que,
espera deferimento.
Recife, 25 de janeiro de 2018
 
 

 

MIRELLA FIGUEIROA RODRIGUES DOS SANTOS

OAB/ PE 29.559
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www.caixa.gov.br

Para obtenção ID Depósito Acesse: Agência / Operação / Conta ID Depósito

Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271700851801168

TJ PERNAMBUCO/PE RECIFE

26A VARA CIVEL ( 2 ) (  )

0045366.35.2017.8.17.2001 HONORARIOS PERICIAIS

RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 09.248.608/0001-04

16/01/2018 R$ 300,00

CEF2717001176922012018801221606          300,00COM

01647570

1 
ª 

V
IA

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 D
E
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A
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A

-7

(  )2439228

Data de Emissão: 25/01/2018 - Hora: 10:40:31 #10
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Tribunal / UF Município

Vara Ação de Natureza

1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária

1 - Estadual 2 - Municipal

Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito

Guia para Depósito Justiça Estadual

2717 040 040271700851801168
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CEF2717001176922012018801221606          300,00COM
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Ação Tributária
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Processo Tipo de Ação/processo

Nome do Autor CPF/CNPJ

Nome do Réu CPF/CNPJ

Nome do Depositante CPF/CNPJ

Número da Guia Data de Emissão Valor do DepósitoDepósito em

1 - Dinheiro 2 - Cheque

Autenticação mecânica do depósito
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0045366-35.2017.8.17.2001 

AUTOR: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA  

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

S.A

ATO ORDINATÓRIO
 Em conformidade ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s)  por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s). No mesmo prazo, intimo as partes para informarem se pretendem produzir

outras provas, especificando-as em caso positivo.

RECIFE, 30 de janeiro de 2018.

MARIA CELSA ALBUQUERQUE PORTELA DE AGUIAR 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA SEÇÃO B DA 26ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE RECIFE – PE
                                                        
PROCESSO: 0045366-35.2017.8.17.2001
PROMOVENTE: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA
PROMOVIDA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT S/A
 
   
 

RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA, já devidamente
qualificado nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, em epígrafe, que tramita perante este
Douto Juízo, por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, vem perante
Vossa Excelência, IMPUGNAR A CONTESTAÇÃO, expondo e ao final requer o seguinte:

 
A contestação apresentada pela demandada, não merece

acolhimento, pois trata-se de expediente meramente procrastinatório, uma vez que tenta de todas
as formas protelar o andamento do processo, senão vejamos:

 
DA PRELIMINAR

 
DA RETIFICAÇÃO DO POLO PASSIVO - DA SEGURADORA LÍDER PARA ATUAR NAS

AÇÕES DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT
 
                                               A preliminar suscitada pela Demandada não merece acolhimento,
pois trata-se de expediente meramente protelatório, uma vez que quaisquer seguradora
integrante do Consórcio do Seguro Obrigatório DPVAT, tem legitimidade passiva para responder,
inclusive solidariamente pelas indenizações oriundas do Seguro Obrigatório.
 
                                               Não há norma jurídica que determine ou impeça qual seguradora
deve ser responsabilizada civilmente pelos pagamentos das referidas indenizações.
 
                                               Uma simples resolução ou circular interna entre as conveniadas não
isenta ou tem a força de determinar exclusividade de uma ou quaisquer outras que integrem o
pool de seguradoras que participam do referido convênio a responder exclusivamente as
demandas judiciais.
 
                                               Isto posto, requer o indeferimento da preliminar, não se opondo o
autor de que, caso seja o entendimento de Vossa Excelência, somente a Seguradora Líder dos
Consórcios do Seguro Obrigatório DPVAT S/A integre a lide, no polo passivo da demanda.

 
DO MÉRITO

 
                                               DA SUPOSTA AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS
À PROPOSITURA DA AÇÃO

 
                                               Os argumentos suscitados pela demandada não merece prosperar,
pois toda a documentação indispensável e necessária ao deslinde da demanda foi devidamente
acostada aos autos.
 

Ademais, a norma legal, determina o pagamento da indenização
mediante a SIMPLES, prova do acidente e da extensão do dano, sendo que, as provas acostada
junto a exordial demonstram a ocorrência do sinistro que vitimou o Autor, conforme se vislumbra
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nos autos.
 
A 2ª Câmara do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, em

outro processo similar, assim decidiu:
 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. DPVAT.
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. VALOR PAGO A MENOR NA SEARA
ADMINISTRATIVA. GRADAÇÃO LEGAL. PERCENTUAL DE INVALIDEZ
CONSTANTE NO RELATÓRIO MÉDICO. DESNECESSIDADE LAUDO IML.
INDENIZAÇÃO COMPLEMENTAR DEVIDA. SÚMULA 474 DO STJ. SENTENÇA
PARCIALMENTE REFORMADA. HONORÁRIOS MANTIDOS. APELAÇÃO DO
AUTOR PARCIALMENTE PROVIDA. 1. Ação de Indenização de seguro DPVAT
pleiteada em função de invalidez permanente suportada pelo apelado como
consequência de acidente automobilístico ocorrido em 15.01.2011. 2. Diante do
quadro apresentado pela vítima do acidente, conforme relatório médico fls.
12/14, no qual restou demonstrado que o apelante apresenta debilidade
permanente parcial incompleta no OMBRO DIREITO de grau INTENSO. 3.
Estando o feito originário instruído com laudo médico circunstanciado, revela-
se dispensável a confecção de laudo pelo IML, assim, não há que se falar na
imprescindibilidade do laudo oficial emitido pelo IML para julgamento da
causa. 4. Deve-se aplicar ao caso em análise o art. 3°, §1°, II, da Lei nº 6.194/74,
que versa sobre a proporcionalidade da indenização securitária, visto ser a
invalidez em contenda parcial e de repercussão residual. 5. Assim, o valor
indenizatório devido deve observar a seguinte fórmula: R$ 13.500,00 (teto
indenizatório - valor base) x 25% (percentual para perda completa da
mobilidade de um dos ombros) x 75% (grau de incapacidade intensa),
totalizando o valor de R$ 2.531,25 (dois mil, quinhentos e trinta e um reais e
vinte e cinco centavos). Tendo em vista o comprovante de transferência
acostado às fls. 38, que comprova o pagamento administrativo no valor de R$
1.687,50 (hum mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos),
assiste razão ao apelante, IRAQUITAN GOMES DA SILVA, no atinente à
necess idade  de  complementação  da  inden ização  secur i tá r ia
administrativamente recebida, porém no valor de R$ 843,75 (oitocentos e
quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 6. Acerca da fixação na
sentença dos honorários sucumbenciais em 20% (vinte por cento), razão não
assiste à apelante SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
DPVAT S/A em requerer seja aplicado percentual não superior a 15%, a teor do
art. 11, §1º, da Lei nº 1.060/50, pois, conforme firmado entendimento do STJ, a
referida norma foi revogada com o advento do Código de Processo Civil de
1973. 7. Recurso de apelação do autor, IRAQUITAN GOMES DA SILVA,
parcialmente provido. Recurso de apelação da ré, SEGURADORA LIDER DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A negado provimento. À Unanimidade. 
(Apelação 328347-20004476-16.2012.8.17.0001, Rel. Roberto da Silva Maia, 2ª
Câmara Cível, julgado em 13/04/2016, DJe 26/04/2016)

 
                                               Merece relevo, o fato de que a perícia médica já foi designada por
este Juízo, para que seja apurado o grau de invalidez, devido ao sinistro narrado na inicial.

 
DA LEI 6.194/74

 
MM. JULGADOR, a Lei 6.194/74, em seu art. 3, II, dispõe que o valor

da indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT é de até R$ 13.500,00 (treze mil e
quinhentos reais). 

Num. 27685765 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ADSON JOSE ALVES DE FARIAS - 31/01/2018 11:09:18
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18013111091817900000027340978
Número do documento: 18013111091817900000027340978

Num. 67924272 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032848200000066622899
Número do documento: 20091418032848200000066622899



  
Assim, não é possível admitir que o Conselho Nacional dos Seguros

Privados (CNSP) possa, por meio de portaria, limitar o valor da indenização, sobrepondo-se,
dessa forma, à Lei nº 6.194/74.

 
É de bom alvitre destacar a seguinte decisão das Turmas Recursais

dos Juizados Especiais Cíveis do Estado do Rio Grande do Sul sobre o tema:
 
"ACAO DE COBRANCA. SEGURO OBRIGATORIO - DPVAT. ACIDENTE DE
TRANSITO. INVALIDEZ PERMANENTE. PAGAMENTO PARCIAL.
I. Preliminar de incompetência do Juízo afastada por ser desnecessária a
produção de prova pericial para apurar o grau de invalidez, considerando-
se que a Lei nº 6.194/74 fixa a indenização sem fazer qualquer
diferenciação a graus de invalidez.
II. A quitação dos valores não ultrapassa o valor posto no recibo, não impedindo
que o autor postule receber a diferença ainda não paga.
III. Para os sinistros ocorridos antes da vigência da Medida Provisória 340, a Lei
nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92, é a única fonte legal apta e
competente para fixar os valores das indenizações, não cabendo ao CNSP ou de
qualquer outro órgão fixar ou alterar os valores indenizatórios cobertos pelo
seguro obrigatório, cuja finalidade e cobrir os danos pessoais causados por
veículos automotores.
IV. O salário mínimo não serve de fator de reajuste, mas como mero referencial
para fixar a indenização, inexistindo ofensa ao disposto no art. 7º, inc. IV, da CF.
V. A correção monetária incide do pagamento parcial e juros a partir da mesma
data. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO". (3ª Turma. RI nº
71001608561. Julgado em 08 de abril de 2008).

 
Também o  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

PERNAMBUCO já tem decidido quanto a questão quanto ao Grau de invalidez, senão vejamos:
 

Civil - Seguro - DPVAT - Apelação Cível - Ação de Cobrança de Diferença
de Seguro - Invalidez Permanente - Inaplicabilidade da Tabela do CNSP -
Inteligência Jurisprudencial - Aplicação do Art. 3º da Lei 6194/74, alterada
pela Lei nº 8441/92 - Indenização de 40 (quarenta) salários mínimos -
Possibilidade - Jurisprudência do STJ - Honorários fixados dentro dos
parâmetros legais - Recurso provido parcialmente - Decisão unânime. 
(TJPE - 3ª Câmara Cível – Apelação nº 168242-0 – Apelante: CIA
EXCELSIOR DE SEGUROS S/A; Apelado: EDNALDO RICARDO DA SILVA;
Rel. Des. SÍLVIO DE ARRUDA BELTRÃO, data do julgamento: 26/03/2009).
(grifamos)

 
E MAIS:

 
PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA (DPVAT) -
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA - INVALIDEZ 
PERMANENTE - DESCABIMENTO GRADUAÇÃO DA SEQUELA - SINISTRO
OCORRIDO EM 2000 - APLICÁVEL AO CASO A LEI 6.194/74 EM VEZ DA LEI
11.482/2007 - EM OBEDIÊNCIA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DA
LEI -LEGITIMIDADE DA VINCULAÇÃO DO DPVAT AO SALÁRIO MÍNIMO -
SÚMULA 14 DO STJ - MANUTENÇÃO HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
FIXADOS - RECURSO IMPROVIDO. DECISÃO UNÂNIME. (TJPE - 6ª Câmara
Cível – Apelação nº 178979-5 – Apelante: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
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S/A; Apelado: EVANDRO DA SILVA NEGRÃO; Rel. Des. EDUARDO
AUGUSTO PAURA PERES, data do julgamento: 03/02/2009). (grifamos)

 
DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA

 
                                             Também com relação aos juros de mora, Excelência, atento à
Súmula 426 do E. STJ, o autor não requereu, em momento algum, que sua aplicação se desse
desde a data do acidente.

 
                                             No entanto, em relação à correção monetária o entendimento do
autor diverge antagonicamente ao da ré, ponto vista que coincide com a consolidada
jurisprudência deste país, como se pode demonstrar através de alguns julgados do E. Tribunal
da Cidadania:

 
AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT
.CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.- Na ação de cobrança de indenização
do seguro DPVAT o termo inicial da correção monetária é a data do evento danoso. 
2.- Agravo Regimental improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 46024 PR 2011/0149361-7,
Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento: 16/02/2012, T3 - TERCEIRA
TURMA, Data de Publicação: DJe 12/03/2012 – grifos nossos sempre) SEGURO. DPVAT
. INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.
No caso de acidente ocorrido na vigência da Lei n. 11.482/2007, a indenização relativa
ao seguro DPVAT deve corresponder a R$ 13.500,00, de acordo com os percentuais
previstos na tabela de condições gerais de seguro de acidente suplementada. 2. A
correção monetária sobre dívida por ato ilícito incide a partir do efetivo prejuízo
(Súmula n. 43/STJ). 3. Agravo regimental provido em parte para se conhecer do recurso
especial e dar-lhe parcial provimento. (AgRg no Ag 1.290.721/GO, Rel. Min. JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 14.6.11);
 
E AINDA:
 
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) .  RECURSO ESPECIAL .  MATÉRIA
CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ACIDENTE OCORRIDO ANTERIORMENTE À
VIGÊNCIA DA LEI 8.441/92, QUE ALTEROU A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 4, 5, 7 E 12
DA LEI 6.194/74. PAGAMENTO DE 50% DA INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO ACIDENTE. JUROS DE MORA A CONTAR DA
CITAÇÃO. [...]6. No seguro obrigatório incide correção monetária desde o evento
danoso e juros de mora a partir da citação. 7. Recurso especial parcialmente
provido, apenas para reconhecer que os juros de mora devem incidir a partir da
citação. (REsp 875.876/PR, Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe
27.6.11, grifos nossos sempre).

 
                                 Destarte, o março inicial para a correção monetária deverá, data
venia, observar a data do sinistro, o que desde já se requer na espécie. 

 
DO REQUERIMENTO:  

            
PELO EXPOSTO, requer à Vossa Excelência, com fundamento no

art. 3°, II c/c art 5º, §1º ambos da Lei n. 6.194/74, que seja JULGADA PROCEDENTE A
PRESENTE DEMANDA NOS TERMOS DA EXORDIAL, sendo desta forma feita a mais lídima 
JUSTIÇA.
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Nestes termos,

Espera e espera deferimento.
 

Recife/PE, 31 de janeiro de 2018.
 

 
 

Bel. Adson José Alves de Farias
OAB-PE 1292-A
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0045366-35.2017.8.17.2001 

AUTOR: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA  

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

S.A

ATO ORDINATÓRIO
Em cumprimento ao disposto no Provimento do Conselho da Magistratura do Tribunal de Justiça de Pernambuco nº

08/2009, publicado no DOPJ de 09/06/2009, e nos termos do art. 152, VI, e do art. 203, § 4º ambos da Lei nº 13.105, de

16 de março de 2015, intimo o(a)(s) Autor(a)(es)/Exequente(s) para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar(em)-se

sobre a(s) contestação(ões) e documento(s) por ventura anexados, bem como apresentar(em) resposta a(s)

reconvenção(ões), caso apresentada(s).

RECIFE, 2 de fevereiro de 2018.

GERMANA LIMA DOS SANTOS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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RATIFICA TERMOS DO ID. 27685765.
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0045366-35.2017.8.17.2001 

AUTOR: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA  

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

S.A

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de COMPANHIA EXCELSIOR

DE SEGUROS. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 23 de fevereiro de 2018

MARIA INES NORONHA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA

DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTINATAIRE
QJ.II; 011 CATÃO CLOCIU. .n nccTiMaTÁDin nn-oa IFTII i MCIM nu rí&if:nM nc

Nome: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

Endereço- V MARQUÊS DE OLINDA, 175, RECIFE, RECIFE - PE - CEP:

50030-000

0045366-35.2017.8.17.2001 ID 26924872 l
INTIMAÇÃO Seção B da 26* Vara Cível da Capital

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO] / DISCRMNACION NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI

PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE

SEGURADO / VALEUR DECLARE

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNATURE DU RÊCEPTEUR CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

TINATION

NOME LEGlVÍLDO RECEBEDOR / NOM LISIBÍEDU RÊCEPTEUR

N° DOCUMÍ/ITO DE IDENTIFICAC*)/O
RECEBEDOR l ÓRGÃO EXPEDIDORA

RUBRICA E MAT DD EMPR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESS&6Ê REJOUR DANS LÊ VÊ,
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Correias

AVISO DE
RECEBIMENTO AR
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0045366-35.2017.8.17.2001 

AUTOR: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA  

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

S.A

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente a INTIMAÇÃO de SEGURADORA LIDER

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. O referido é verdade. Dou fé.

RECIFE, 23 de fevereiro de 2018

MARIA INES NORONHA DA SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau 

Num. 28395970 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARIA INES NORONHA DA SILVA - 23/02/2018 10:37:57
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18022310375689900000028037906
Número do documento: 18022310375689900000028037906

Num. 67924272 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032848200000066622899
Número do documento: 20091418032848200000066622899



 

Num. 28395971 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARIA INES NORONHA DA SILVA - 23/02/2018 10:37:57
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18022310375735800000028037909
Número do documento: 18022310375735800000028037909

Num. 67924272 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032848200000066622899
Número do documento: 20091418032848200000066622899



Num. 28395971 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARIA INES NORONHA DA SILVA - 23/02/2018 10:37:57
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18022310375735800000028037909
Número do documento: 18022310375735800000028037909

Num. 67924272 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032848200000066622899
Número do documento: 20091418032848200000066622899



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 26ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0045366-35.2017.8.17.2001
AUTOR: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

S.A

 

DESPACHO 
  
01. Aguarde-se a realização da perícia. 
  

Recife, 09 de março de 2018. 
  

Ana Carolina Fernandes Paiva 
Juíza de Direito em Exercício Cumulativo 
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06,
PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar
como perito vem, informar que o reclamante não compareceu no dia 28/02/2018, para realização
de perícia. 

  
Nesses termos.

Pede deferimento.
Recife, 14 de março de 2018.

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO DA SEÇÃO B DA 26ª 
VARA CÍVEL DA COMARCA DO RECIFE/PE
 
PROCESSO: 0045366-35.2017.8.17.2001
PROMOVENTE: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA
PROMOVIDA: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
 
 
 

RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA, já amplamente
qualificado nos autos da ação em epígrafe, que tramita nesta Douta Vara, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT, por intermédio de seu bastante
procurador que esta subscreve, vem à presença de Vossa Excelência, expor para ao final
requerer:

Que o Autor encontra-se atualmente desempregado e conseguiu um
trabalho de empreitada, o que o impossibilitou de comparecer à perícia designada.

Isto posto, requer à Vossa Excelência, a desistência do feito sem
julgamento do mérito e baixa na distribuição, inclusive renunciando ao prazo recursal, sendo
desta forma realizada a mais  lídima J U S T I Ç A.

 
Nestes termos,

Pede e espera deferimento.
 

Recife, 23 de março de 2018.
 

 
Bel. Adson José Alves de Farias

OAB/PE 1292-A
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 26ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0045366-35.2017.8.17.2001
AUTOR: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

S.A

 

DESPACHO
 

O autor apresentou requerimento de desistência e consequente extinção do feito, no entanto, as rés já ofertaram

resposta sob o ID 27392113.

Assim, considerando que a homologação do pedido dependerá da anuência da parte contrária quando oferecida a

contestação (art. 485, § 4º do CPC), determino a intimação das rés para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se

sobre o requerimento de desistência de ID 29387709.

 

Recife, 28 de março de 2018.

 

José Alberto de Barros Freitas Filho 

Juiz de Direito
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0045366-35.2017.8.17.2001 

AUTOR: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA  

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

S.A

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 26ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 29564227, conforme segue transcrito abaixo:

"DESPACHO O autor apresentou requerimento de desistência e consequente extinção do feito, no entanto, as rés já

ofertaram resposta sob o ID 27392113. Assim, considerando que a homologação do pedido dependerá da anuência da

parte contrária quando oferecida a contestação (art. 485, § 4º do CPC), determino a intimação das rés para, no prazo de

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o requerimento de desistência de ID 29387709. Recife, 28 de março de 2018.

José Alberto de Barros Freitas Filho Juiz de Direito"

RECIFE, 5 de abril de 2018.

SAMARA OLIVEIRA DE MELO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 26ª VARA CÍVEL DA COMARCA

DE RECIFE-PE

 

 

 

 
 

Processo: nº: 00453663520178172001 – SEÇÃO B
 
 
 
 

                        CIA EXCELSIOR DE SEGUROS, já qualificada nos autos da ação que lhe move 

RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA, vem, por seu advogado, em atenção ao r.

despacho , que determinou a manifestação da Ré acerca do pedido de desistência, expor e ao

final requerer o quanto segue.
 

                        Pelo que se observa dos autos judiciais, foi designado perícia técnica, certo é que,

na data e hora aprazadas, a parte autora restou AUSENTE ao ato, como se constata da

documentação anexada aos autos.

                        Todavia, a parte autora – obviamente ciente da sua ausência na perícia, deixou de

produzir provas materiais, acerca do sinistro, logo, tendo em vista, a sua iminente decretação de 

improcedência de seu requerimento indenizatório – vem aos autos com uma reprovável manobra

processual, consistente na ‘desistência’ da ação, com a finalidade de obter uma sentença

extintiva, sem análise de mérito, e com isso tentar ‘fugir’ dos respectivos ônus decorrente de sua

derrota, tais como custas processuais e honorários advocatícios. 
 

                        Ora, não há como a Demanda – e nem mesmo esse MM. Magistrado – acatar, a

esta altura da demanda, o (tanto tardio quanto oportuno) pedido de desistência do feito, pois caso

assim o seja, estará a parte autora beneficiando-se de sua própria torpeza, ‘escolhendo’ a forma

com a qual pretende ver o julgamento da ação, o que não se pode admitir.

 

                          Por outro lado, admitir a desistência do processo neste estágio processual sem

julgamento de mérito também representará um ‘salvo conduto’ para a parte autora violar o

princípio do juiz natural, já que, com a extinção da demanda sem análise de mérito, poderá o

autor, de forma temerária, apresentar uma nova ação distribuída a outro Juízo, na tentativa de

obter eventual resultado diverso daquele a que inevitavelmente se aproxima desta – ou seja, a

improcedência. 

 

                        ISTO POSTO, é a presente para manifestar a V. Exa. a sua discordância ao

pedido de desistência autoral, e, diante da já realização de prova técnica, requerer o julgamento

do feito no estado em que se encontra, com a decretação de improcedência, por ser medida de
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direito.

 

Termos em que,

Espera deferimento.

Recife/PE, 10 de abril de 2018.
 
 

MIRELLA FIGUEIROA RODRIGUES DOS SANTOS

OAB/PE 29.559
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 26ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0045366-35.2017.8.17.2001
AUTOR: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

S.A

 
 

SENTENÇA
 
 

EMENTA: AÇÃO ORDINÁRIA. SEGURO OBRIGATÓRIO
(DPVAT). COMPLEMENTO DE INDENIZAÇÃO EM RAZÃO
DE INVALIDEZ PERMANENTE. PAGAMENTO CORRETO
PELA VIA ADMINISTRATIVA. IMPROCEDÊNCIA.
 

Vistos etc.
 
Trata-se de Ação de cobrança de complementação do seguro DPVAT proposta

por Rodrigo Martins Carneiro da Silva contra Companhia Excelsior de Seguros e
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, ambos qualificados na inicial.

 
O autor afirma que foi vítima de acidente de trânsito no dia 12/09/2016 e teve

como consequência trauma do membro superior esquerdo e fratura/luxação do cotovelo
esquerdo.

 
Diz que recebeu da demandada administrativamente o valor de R$ 945,00, mas a

quantia certa que deveria ter recebido em conformidade com a lei seria de R$ 13.500,00, e por
isso ainda deve receber o valor complementar de R$ 12.555,00.

 
Citada, a ré apresentou contestação, alegando, preliminarmente, a necessidade

de retificação do polo passivo em face da ilegitimidade da primeira demandada. No mérito, aduz
que a requerente outorgou quitação à Seguradora dando plena, rasa, geral e irrevogável
quitação, para mais nada reclamar, seja a que título for, com fundamento no sinistro objeto da
lide. Pede pela improcedência. Juntou laudo pericial administrativo Id. 27392141.

 
Réplica apresentada pela autora no Id. 27685765.
 
O perito informou nos autos que o reclamante não compareceu para realização

da perícia Id. 29006812.
 
O autor peticionou nos autos requerendo desistência do feito e informou que não

compareceu à perícia por estar trabalhando (Id. 29387709).
 

Num. 31931666 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE ALBERTO DE BARROS FREITAS FILHO - 31/05/2018 17:49:34
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18053117493432200000031509200
Número do documento: 18053117493432200000031509200

Num. 67924272 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032848200000066622899
Número do documento: 20091418032848200000066622899



Intimada a parte ré sobre o pedido de desistência, manifestou discordância e
requereu julgamento do feito.

 
É o relatório.
Passo a decidir.
 
Trata-se de ação de cobrança em que a parte autora persegue a condenação da

ré, empresa seguradora, ao pagamento de complementação da indenização do seguro
obrigatório – DPVAT relativo à incapacidade permanente por acidente em via terrestre.

 
No caso em comento, verifica-se que o autor não compareceu à perícia

designada por este Juízo, razão pela qual o feito será julgado com base no conjunto probatório
colacionado pelas partes.

 
Nessa seara, vejo que a parte ré juntou aos autos a perícia realizada

administrativamente (Id. 27392141), na qual ficou apontado pelo médico ter sofrido o autor lesão
no membro superior esquerdo, de amplitude residual (10%). Assim, deve ser observada a regra
segundo a qual se deve proceder à redução proporcional da indenização conforme a repercussão
da lesão.

 
Considerando que a lesão sofrida pelo demandante, de acordo com a Tabela

prevista na lei de regência do DPVAT, ensejaria o pagamento, no máximo, de 70% do teto, qual
seja R$ 9.450,00, e aplicando-se o percentual de debilidade encontrado na perícia (10%), o valor
devido corresponderia a R$ 945,00.

 
Assim, o pagamento administrativo, ao contrário do alegado na inicial, mostra-se

correspondente ao devido, razão pela qual não faz jus o autor a qualquer complementação.
 
Neste sentido o Superior Tribunal de Justiça já decidiu:
 
CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. DPVAT. INVALIDEZ
PERMANENTE PARCIAL. PAGAMENTO PROPORCIONAL DO SEGURO.
POSSIBILIDADE. TABELA PARA CÁLCULO DE INVALIDEZ. SALÁRIO
MÍNIMO. EQUIVALÊNCIA. RECURSO NÃO CONHECIDO.
I. Em caso de invalidez parcial, o pagamento do seguro DPVAT deve, por
igual, observar a respectiva proporcionalidade.
II. A extensão da lesão e grau de invalidez determinado pela Corte local exige o
reexame do conjunto fático-probatório dos autos.
III. Recurso não conhecido.
(REsp 1119614/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA
TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 31/08/2009)
 
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e condeno o demandante

ao pagamento das custas e honorários sucumbenciais, que fixo em 10% sobre o valor da causa,
cuja cobrança fica suspensa, ante a gratuidade da justiça.

 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
 
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.
 
Recife, 31 de maio de 2018.
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José Alberto de Barros Freitas Filho
Juiz de Direito
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0045366-35.2017.8.17.2001 

AUTOR: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

S.A 

INTIMAÇÃO DE SENTENÇA 

Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 26ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor da Sentença de ID 31931666, conforme segue transcrito abaixo:

" (...)Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e condeno o demandante ao pagamento das custas e

honorários sucumbenciais, que fixo em 10% sobre o valor da causa, cuja cobrança fica suspensa, ante a gratuidade da

justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Recife, 31 de maio de

2018."

RECIFE, 9 de julho de 2018.

ITALO JORGE CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE NUNES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 26ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0045366-35.2017.8.17.2001 

AUTOR: RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA 

 

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS, SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

S.A 

CERTIDÃO DE TRANSITO EM JULGADO E ARQUIVAMENTO 
Certifico para os devidos fins de direito que a Sentença prolatada no referido processo transitou em julgado, e que,

nesta data, arquivei definitivamente os presentes autos. O certificado é verdade. Dou fé.

RECIFE, 27 de agosto de 2018.

ITALO JORGE CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE NUNES 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Número: 0032938-16.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 17ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 23/07/2020 

 Valor da causa: R$ 11.137,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA (AUTOR) ADSON JOSE ALVES DE FARIAS (ADVOGADO)

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (REU)

CLAUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

67924
273
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Número: 0032938-16.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 17ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 23/07/2020 

 Valor da causa: R$ 11.137,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA (AUTOR) ADSON JOSE ALVES DE FARIAS (ADVOGADO)

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (REU)

CLAUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

67924
275
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Número do documento: 20091418032879300000066622902



Num. 67924275 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032879300000066622902
Número do documento: 20091418032879300000066622902



Num. 67924275 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032879300000066622902
Número do documento: 20091418032879300000066622902



Num. 67924275 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032879300000066622902
Número do documento: 20091418032879300000066622902



Num. 67924275 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032879300000066622902
Número do documento: 20091418032879300000066622902



Num. 67924275 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032879300000066622902
Número do documento: 20091418032879300000066622902



Num. 67924275 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032879300000066622902
Número do documento: 20091418032879300000066622902



Num. 67924275 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032879300000066622902
Número do documento: 20091418032879300000066622902



Num. 67924275 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032879300000066622902
Número do documento: 20091418032879300000066622902



Num. 67924275 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032879300000066622902
Número do documento: 20091418032879300000066622902



Num. 67924275 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032879300000066622902
Número do documento: 20091418032879300000066622902



Num. 67924275 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032879300000066622902
Número do documento: 20091418032879300000066622902



Num. 67924275 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032879300000066622902
Número do documento: 20091418032879300000066622902



Num. 67924275 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032879300000066622902
Número do documento: 20091418032879300000066622902



Num. 67924275 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032879300000066622902
Número do documento: 20091418032879300000066622902



Num. 67924275 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032879300000066622902
Número do documento: 20091418032879300000066622902



Num. 67924275 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032879300000066622902
Número do documento: 20091418032879300000066622902



Num. 67924275 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032879300000066622902
Número do documento: 20091418032879300000066622902



Num. 67924275 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032879300000066622902
Número do documento: 20091418032879300000066622902



Num. 67924275 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032879300000066622902
Número do documento: 20091418032879300000066622902



Num. 67924275 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032879300000066622902
Número do documento: 20091418032879300000066622902



Num. 67924275 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032879300000066622902
Número do documento: 20091418032879300000066622902



Num. 67924275 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032879300000066622902
Número do documento: 20091418032879300000066622902



Num. 67924275 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032879300000066622902
Número do documento: 20091418032879300000066622902



Num. 67924275 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032879300000066622902
Número do documento: 20091418032879300000066622902



Num. 67924275 - Pág. 37Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032879300000066622902
Número do documento: 20091418032879300000066622902



Num. 67924275 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032879300000066622902
Número do documento: 20091418032879300000066622902



Num. 67924275 - Pág. 39Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032879300000066622902
Número do documento: 20091418032879300000066622902



Num. 67924275 - Pág. 40Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:28
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032879300000066622902
Número do documento: 20091418032879300000066622902
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Número: 0032938-16.2020.8.17.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Seção A da 17ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 23/07/2020 

 Valor da causa: R$ 11.137,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

RODRIGO MARTINS CARNEIRO DA SILVA (AUTOR) ADSON JOSE ALVES DE FARIAS (ADVOGADO)

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS (REU)

CLAUDIO DA CUNHA CAVALCANTI NETO (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

67924
276
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Num. 67924276 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032896100000066622903
Número do documento: 20091418032896100000066622903



Num. 67924276 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032896100000066622903
Número do documento: 20091418032896100000066622903



Num. 67924276 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032896100000066622903
Número do documento: 20091418032896100000066622903



Num. 67924276 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032896100000066622903
Número do documento: 20091418032896100000066622903



Num. 67924276 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032896100000066622903
Número do documento: 20091418032896100000066622903



Num. 67924276 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032896100000066622903
Número do documento: 20091418032896100000066622903



Num. 67924276 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032896100000066622903
Número do documento: 20091418032896100000066622903



Num. 67924276 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032896100000066622903
Número do documento: 20091418032896100000066622903



Num. 67924276 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032896100000066622903
Número do documento: 20091418032896100000066622903



Num. 67924276 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032896100000066622903
Número do documento: 20091418032896100000066622903



Num. 67924276 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032896100000066622903
Número do documento: 20091418032896100000066622903



Num. 67924276 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032896100000066622903
Número do documento: 20091418032896100000066622903



Num. 67924276 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032896100000066622903
Número do documento: 20091418032896100000066622903



Num. 67924276 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032896100000066622903
Número do documento: 20091418032896100000066622903



Num. 67924276 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032896100000066622903
Número do documento: 20091418032896100000066622903



Num. 67924276 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032896100000066622903
Número do documento: 20091418032896100000066622903



Num. 67924276 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032896100000066622903
Número do documento: 20091418032896100000066622903



Num. 67924276 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032896100000066622903
Número do documento: 20091418032896100000066622903



Num. 67924276 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032896100000066622903
Número do documento: 20091418032896100000066622903



Num. 67924276 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032896100000066622903
Número do documento: 20091418032896100000066622903



Num. 67924276 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032896100000066622903
Número do documento: 20091418032896100000066622903



Num. 67924276 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032896100000066622903
Número do documento: 20091418032896100000066622903



Num. 67924276 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032896100000066622903
Número do documento: 20091418032896100000066622903



Num. 67924276 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032896100000066622903
Número do documento: 20091418032896100000066622903



Num. 67924276 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032896100000066622903
Número do documento: 20091418032896100000066622903



Num. 67924276 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032896100000066622903
Número do documento: 20091418032896100000066622903



Num. 67924276 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032896100000066622903
Número do documento: 20091418032896100000066622903



Num. 67924276 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032896100000066622903
Número do documento: 20091418032896100000066622903



Num. 67924276 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032896100000066622903
Número do documento: 20091418032896100000066622903



Num. 67924276 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032896100000066622903
Número do documento: 20091418032896100000066622903



Num. 67924276 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032896100000066622903
Número do documento: 20091418032896100000066622903



Num. 67924276 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032896100000066622903
Número do documento: 20091418032896100000066622903



Num. 67924276 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032896100000066622903
Número do documento: 20091418032896100000066622903



Num. 67924276 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032896100000066622903
Número do documento: 20091418032896100000066622903



Num. 67924276 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032896100000066622903
Número do documento: 20091418032896100000066622903



Num. 67924276 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032896100000066622903
Número do documento: 20091418032896100000066622903



Num. 67924276 - Pág. 37Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20091418032896100000066622903
Número do documento: 20091418032896100000066622903



Num. 67924276 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELLO JUNIOR - 14/09/2020 18:03:29
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